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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DA COMARCA
DE TERESINA PIAUÍ
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

           

                                   IGOR NORONHA PEREIRA CALEGARI, brasileiro, casado, perito médico

legal com inscrição n° PC/PI 280.574-0, registrado no Conselho Regional de Medicina no CRM-PI

sob o n° 4871, com CPF sob o n° 020.201.583-10, residente e domiciliado na Rua Farmacêutico

João Carvalho n° 4344 – Santa Isabel, em Teresina/PI,  CEP 64053-150, com endereço

eletrônico dr.igorcalegari@hotmail.com, onde recebe as intimações pessoais, perito médico

legista nomeado deste douto juízo, com base na Lei 13.105 de 16 de Março de 2015, nosso

código civil brasileiro, vem, respeitosamente, requer-se,

                                  

JUNTADA DE LAUDO PERICIAL

 

da perícia médica realizada no 11/12/2020, do autor da presente demanda judicial, pelo que vem

respeitosamente à presença V. Exma, nos autos do processo em epígrafe, pelas razões de fato e

de direito a seguir aduzidas.

 

 

I – DOS FATOS

 

Excelência, o perito médico legista nomeado deste douto juízo, realizou a perícia médica

do autor(a) desta presente demanda judicial, com maestria e excelência, com fulcro na Lei 13.105

de 16 de Março de 2015, nosso código civil brasileiro, em acatamento de todo o rito

processualista.

 

II – DO DIREITO

 

Este juízo requisitou os serviços do perito médico legal, ao qual aceitou e realizou os seus

serviços de acordo com a Lei 13.105 de 16 de Março de 2015.

Vejamos:

Art. 156. O juiz será assistido por perito quando

a prova do fato depender de conhecimento técnico ou

científico.
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Conforme aduz o próprio Código Civil brasileiro, o perito deste douto juízo é indispensável

para a conclusão da presente demanda.

 

Ainda, consonância Lei 13.105 de 16 de Março de 2015, conforme posto:

Art. 95. Cada parte adiantará a remuneração do

assistente técnico que houver indicado, sendo a do

perito adiantada pela parte que houver requerido a

perícia ou rateada quando a perícia for determinada

de ofício ou requerida por ambas as partes.

§ 1º O juiz poderá determinar que a parte

responsável pelo pagamento dos honorários do

perito deposite em juízo o valor correspondente.

§ 2º A quantia recolhida em depósito bancário à

ordem do juízo será corrigida monetariamente e paga de

acordo com o art. 465, § 4º .

I - custeada com recursos alocados no orçamento

do ente público e realizada por servidor do Poder

Judiciário ou por órgão público conveniado;

 

O perito deste douto juízo, realizou com maestria e excelência a perícia médica e nunca

sequer recebeu o pagamento de seus honorários perícias sobre seus serviços, nem 50% antes

da realização da perícia, muito menos após finalizado os procedimentos.

Diante dos fatos, o perito vem por meio deste, fim de que seja feito o alvará para liberação

dos seus honorários periciais da perícia já fora realizada.

 

III – DOS PEDIDOS

 

Em face do exposto, respeitosamente, requer-se:

A)    Fazer a juntada do Laudo Pericial da perícia realizada;

B)    Que seja liberado os honorários perícias no valor de R$200,00(Duzentos

Reais) corrigidos já depositados neste douto Juízo tendo em vista que a

perícia já fora realizada, para a conta deste perito AGÊNCIA: 4710-4;

CONTA CORRENTE 10427-2; BANCO DO BRASIL, EM NOME DE IGOR

NORONHA PEREIRA CALEGARI, CPF N° 020.201.583-10

C)    Que seja este perito informado sobre o resultado da sentença para seu

endereço eletrônico dr.igorcalegari@hotmail.com; advisaelcalegari@gmail.com 

e telefone (86) 99400-0803;

 

  
Termos em que 
  

Pede e espera deferimento.
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Teresina/PI, 13 de dezembro de 2020

IGOR NORONHA PEREIRA CALEGARI

PERITO MÉDICO LEGISTA

                       PC/PI 280.574-0

                                                           CRM-PI n° 4871
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